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APRESENTAÇÃO 

Os dados apresentados no Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO e 

no Relatório de Gestão Fiscal – RGF, ambos de escrituração e divulgação exigidas pela 

Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, são instrumentos de transparência do 

comportamento de receitas e de despesas e da saúde financeira e fiscal dos entes 

públicos. 

Os relatórios apresentam dados na forma estipulada pela legislação que regulamenta a 

matéria, em especial o Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF, editado pela 

Secretaria do Tesouro Nacional – STN. São muitas as regras, as validações e as 

combinações de informações em cada quadro, de modo a tornar possível a mensuração 

dos indicadores da gestão fiscal. 

Em face da complexidade das regras orçamentárias e fiscais, os resultados 

demonstrados em cada um dos anexos do RREO e do RGF podem vir a ser 

compreensíveis apenas para aqueles que integram a Administração Pública ou que, 

pelo menos, tenham alguma familiaridade com os assuntos pertinentes à área contábil 

e de finanças públicas.  

Considerando essa realidade, a presente exposição se propõe a apresentar os dados 

orçamentários e fiscais do Município do Salvador, numa ótica de simplificação do tema 

(na medida do possível) para que se possa consolidar o propósito de transparência dos 

resultados alcançados no exercício de 2022. 

Os termos técnicos procuraram ser didaticamente explicados ao longo do relatório e os 

resultados alcançados foram inseridos no contexto operacional do ente com o objetivo 

de facilitar a leitura do tema.  

Para auxiliar na leitura daqueles que ainda não se encontram completamente 

familiarizados com o tema finanças públicas, sugere-se a consulta do glossário para 

auxílio quanto aos conceitos básicos e preliminares à compreensão do cenário fiscal. 
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INSTRUMENTOS DE TRANSPARÊNCIA DA LRF 

 

Em 04 de maio de 2000 foi sancionada a Lei Complementar nº 101, popularmente 

conhecida por Lei de Responsabilidade Fiscal, exigindo planejamento, coordenação e 

transparência das ações dos entes públicos, com o intuito de manter o erário sob 

controle e de modo a evitar condutas financeiras e econômicas irresponsáveis por parte 

dos gestores públicos. 

Esta lei obriga que os resultados da gestão orçamentária, financeira e fiscal sejam 

apresentados de forma detalhada à sociedade civil, ao Poder Legislativo e aos Tribunais 

de Contas, órgãos que possuem a competência para opinar pela aprovação ou rejeição 

das contas dos gestores públicos. 

A LRF introduziu diversas inovações em termos de demonstração dos fatos contábeis e 

de execução orçamentária, tratou de endividamento e de metas fiscais, dentre outros 

temas, ao estabelecer o monitoramento periódico de todos os indicadores que 

estabeleceu. 

Para cumprimento de seus termos sobre controle dos limites e metas definidos, e, 

sobretudo, para garantir a divulgação de modo uniforme e sistematizado de todas as 

informações necessárias ao acompanhamento da execução orçamentária e fiscal, a 

LRF institui dois importantes instrumentos de acompanhamento das contas públicas 

com seus limites e metas: o Relatório Resumido de Execução Orçamentária – RREO e 

o Relatório de Gestão Fiscal – RGF. 

As páginas seguintes abordam os aspectos conceituais mínimos dos principais 

relatórios, demonstrando os resultados auferidos por Salvador no ano de 2022 e 

explicando de modo sucinto o que tais resultados indicam. 

Cada item trata brevemente de um relatório específico. Desse modo, o leitor pode 

escolher entre avaliar apenas anexos que surjam como ponto de interesse ou debruçar-

se sobre todos eles.  
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

(RREO) 
 

Este relatório é publicado bimestralmente pela Prefeitura para cumprir as determinações 

da Lei de Responsabilidade Fiscal. Composto por 13 anexos, evidencia se há sintonia 

ou descompasso entre as diretrizes e metas estabelecidas pela gestão e o que está 

sendo executado em relação aos ingressos e gastos.  

Os anexos do RREO trazem informações sobre receitas, despesas, situação 

previdenciária, endividamento, alienação de ativos, dentre outros; com o propósito de 

permitir o monitoramento da situação financeira e fiscal do ente; e são os seguintes: 

▪ Balanço Orçamentário; 

▪ Demonstrativo da Execução da Despesa por Função / Subfunção; 

▪ Demonstrativo da Receita Corrente Líquida; 

▪ Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias; 

▪ Demonstrativo do Resultado Primário e Nominal; 

▪ Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão; 

▪ Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino – MDE; 

▪ Demonstrativo das Receitas de Operação de Crédito e Despesas de Capital; 

▪ Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime de Previdência; 

▪ Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicações dos Recursos; 

▪ Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de 

Saúde; 

▪ Demonstrativo das Parcerias Público Privadas - PPP; 

▪ Demonstrativo Simplificado do RREO. 

 

O último RREO do exercício 2022 foi publicado por meio da Portaria SEFAZ nº 09/2023, 

no Diário Oficial do Município de 30/01/2022, tendo sido nessa mesma data 

disponibilizado na íntegra no Portal da Transparência da Prefeitura de Salvador no 

seguinte endereço eletrônico: 

http://www.transparencia.salvador.ba.gov.br/#/RelatorioResumoExecucaoOrca

mentaria 

A seguir encontram-se algumas informações sobre os principais resultados 

demonstrados no RREO do 6º Bimestre de 2022 da cidade de Salvador. 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (ANEXO I) 
 

  
Tabela 1 – Resultado Orçamentário 

 

O primeiro anexo do RREO, o Balanço Orçamentário, é uma demonstração sintética de 

receitas e despesas orçamentárias, representada pela subtração do total de despesas 

das receitas recebidas. 

 

Tabela 2 – Resultado Orçamentário Resumido 

 

Essa equação – receitas menos despesas – permite conhecer o resultado orçamentário. 

De modo bastante simplificado, pode-se conceituar receitas como todas as entradas de 

recursos financeiros no caixa público, que podem ser utilizadas na ação governamental. 

E como despesas, todos os desembolsos empenhados para esse fim. Nesse sentido, 

empenhar significa, em termos financeiros, comprometer recursos para um pagamento 
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que deve acontecer quando atendidas algumas condições pelo fornecedor, tais como 

entrega do bem ou serviço, apresentação da documentação correspondente, dentre 

outras exigências. 

Além disso, o demonstrativo indica quanto se conseguiu arrecadar em relação ao 

montante previsto; quanto se executou de despesas em relação à dotação fixada no 

ano e ainda o total de créditos que movimentou as dotações consignadas no orçamento, 

considerando as diversas fontes de financiamento: anulação de dotações para 

remanejamento; excesso de arrecadação; superávit financeiro do exercício anterior e 

operações de crédito.  

Quais são as informações mais importantes do Balanço Orçamentário?  

Já sabemos que confronto entre as receitas e despesas orçamentárias nos indica o 

resultado orçamentário do ano, objeto principal do Balanço Orçamentário.  

A execução orçamentária em um determinado exercício (ano), sintetizada pelo Balanço 

Orçamentário, pode ter resultado positivo (superávit) ou negativo (déficit). Em outras 

palavras, quando receitas forem maiores que as despesas, verificaremos um superávit 

orçamentário. Se, todavia, houver a situação inversa, despesas empenhadas maiores 

que as receitas arrecadadas, será verificado um déficit orçamentário. 

O Balanço Orçamentário também permite vislumbrar de forma rápida se houve excesso 

de arrecadação, ou seja, se os ingressos de receitas superaram os valores que foram 

inicialmente previstos quando do planejamento e aprovação da Lei Orçamentária Anual; 

ou se houve frustração desses montantes. 

Permite auferir também a economia orçamentária, ou seja, quanto da dotação de 

despesas não foi utilizada no exercício. De acordo com o Art. 59 da Lei nº 4.320/64 e 

Art. 167 II da Constituição Federal a despesa orçamentária não poderá exceder ao limite 

dos créditos orçamentários (dotações consignadas no orçamento). 

Qual o Resultado Orçamentário de Salvador em 2022? 

Salvador realizou R$9.664 milhões entre receitas correntes e de capital. Em 

contrapartida teve uma despesa total de R$9.116 milhões, alcançando dessa forma, um 

superávit orçamentário de R$547 milhões.  

Esse resultado positivo contribuiu para um aumento de suas disponibilidades líquidas 

(valores livres em caixa), uma vez que houve sobra de recursos financeiros do exercício 
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não comprometida com despesas, garantindo-se a certeza de cobertura financeira para 

todas as despesas realizadas. 

Ainda nesta seara, importante ressaltar que o principal fator deste resultado foi o 

excesso de arrecadação realizado em 2022, uma vez que ante uma receita de R$9.664 

milhões, fora previsto a realização de R$ 9.352 milhões, ou seja, um excesso de R$ 312 

milhões. Tal excesso teve origem principalmente nas receitas correntes, que tiveram 

uma realização 112,31% maior que o previsto, fruto do reaquecimento da atividade 

econômica, decorridos os piores momentos da pandemia e do cenário macroeconômico 

nacional.  

As receitas de capital, todavia, apresentaram realização aquém do projetado para 

exercício de 2022, com realização de 42% em relação ao montante esperado. A 

arrecadação em valores menores que o planejado pôde ser visto especialmente nas 

receitas de alienação de bens, que alcançou o percentual de realização de 6% em 

relação à previsão inicial.  

Do ponto de vista contábil, este incremento na receita, focado nas receitas correntes, 

representa boa perspectiva para o ente, uma vez que tais receitas não geram novos 

passivos ou a redução de ativos, enquanto as receitas de capital sim. 

 

Tabela 3 - Comparativo Receita Prevista x Realizada 

No aspecto da despesa, não houve economia orçamentária, uma vez que se fez 

necessária a abertura de créditos adicionais no montante de R$2.215 milhões para a 

execução do total empenhado em 2022. Essas despesas adicionais foram custeadas 

com a arrecadação superior ao quanto inicialmente previsto (excesso de arrecadação) 
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e pelo superávit financeiro de exercícios anteriores (sobra de disponibilidades não 

comprometidas com despesas em exercícios anteriores). 

Importante ressaltar que as despesas correntes, notadamente aquelas destinadas à 

manutenção dos órgãos públicos, apresentaram um ritmo de crescimento inferior ao da 

receita. Isso permite a alocação de recursos em ações finalísticas e a realização de 

investimentos com recursos próprios. 

O aumento de receitas fez com que a prefeitura acelerasse o ritmo de investimentos no 

Município. Neste sentido, a execução orçamentária de despesas com investimento 

alcançou o patamar de 98% do quanto previsto inicialmente no orçamento.  

 

Tabela 4 - Economia de Recursos 

Ainda sobre o reaquecimento da economia, cabe destacar que as inversões financeiras, 

com execução de 82% do orçamento previsto incialmente, foram aplicadas, 

principalmente, para oferta de microcrédito ao munícipe pequeno empreendedor, de 

modo a possibilitar a retomada das atividades econômicas por meio do Fundo de Crédito 

Emergencial (Lei 9.570/2021).  

 

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (ANEXO III) 
 

 
Tabela 5 – Receita Corrente Líquida 
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A Receita Corrente Líquida – RCL é formada pelas receitas correntes do Município, 

abatidas das transferências para formação do FUNDEB; daquelas relativas à 

contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema próprio de previdência, bem 

como da receita das aplicações financeiras destes valores; e das receitas provenientes 

da compensação financeira entre os regimes de previdência. Todas essas exclusões 

são definidas na LRF. 

Seu cálculo toma por base as receitas correntes do mês de referência, somada aos 

onze meses anteriores. Desta forma, sempre considera a receita de doze meses, o que 

garante respeitar a sazonalidade que cada receita pode vir a ter. Ao final de cada 

exercício esse demonstrativo mostra a RCL do ano que se encerra. 

A partir do exercício 2020, em função da publicação das Emendas Constitucionais 

100/2019 e 105/2019, que alteraram os artigos nº 166 e 166-A da CF/88, além da RCL, 

os entes passaram a mensurar a RCL Ajustada. Nessa nova métrica, admite-se o 

mesmo cálculo padrão da RCL, excluindo-se, todavia, os valores de receita 

provenientes de emendas parlamentares individuais e de bancada.  

Emendas parlamentares são instrumentos utilizados pelo Congresso Nacional para 

participar da elaboração do orçamento anual. Em outras palavras é a oportunidade que 

os Deputados e Senadores têm de acrescentarem novas programações orçamentárias 

com os objetivos de atender as demandas das comunidades que representam. As 

emendas podem ser individuais, quando de autoria de um parlamentar ou de bancada, 

quando a autoria vem de um grupo de parlamentares. 

Qual a Importância do Acompanhamento da RCL? 

Tanto a RCL quanto a RCL Ajustada são utilizadas para mensurar diversos indicadores 

fiscais dos entes nacional e subnacionais, tais como: a capacidade de endividamento; 

os valores máximos a serem realizados em operações de crédito; o percentual de 

despesa com pessoal que o ente pode assumir; os montantes de parcerias público-

privadas que podem ser firmadas, dentre outros.  

Em outras palavras, a RCL é uma espécie de termômetro capaz de indicar pontos 

limítrofes para algumas despesas e para operações de financiamento das ações de 

governo com recursos de terceiros. 

Atualmente, embora parta do mesmo cálculo base, a Constituição determina que a RCL 

receba ajustes quando utilizada como indicador para mensuração dos índices de 
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pessoal e de endividamento e para os limites de garantias e de realização de operação 

de crédito. 

A tabela seguinte indica qual tipo de RCL é utilizada para mensuração de cada limite. 

 

Tabela 6 – RCL Ajustada 
 

 

Como Está a RCL de Salvador? 

Em comparação ao exercício de 2021, a RCL de 2022 apresentou um aumento 

percentual de 22%, motivado pela elevação da arrecadação das receitas correntes, em 

especial o aumento das receitas tributária, das transferências correntes e das receitas 

patrimoniais, sendo esta última motivada pelo aumento da taxa básica de juros 

promovida pelo Banco Central. 

A RCL alcançou a cifra de R$ 8.552 milhões e a RCL Ajustada o valor de R$8.458 

milhões. O gráfico 1 e a tabela 6 indicam a evolução da RCL em valores reais, ao seja, 

quando descontados os efeitos da inflação. 

 

Gráfico 1 - Evolução da RCL 
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Tabela 7 - Comparativo da RCL 2021 x 2022 
 

No gráfico é possível observar que entre os exercícios de 2020 e 2021 a RCL 

permaneceu praticamente estagnada (retração de 0,48%), principalmente pela 

instabilidade econômica vivida no período da pandemia, bem como pela alta inflação 

registrada no período de 2021, 10,06%. Entretanto, com a retomada das atividades 

econômicas no exercício de 2022 foi registrado um aumento percentual real de 12,01%, 

em valores absolutos, R$ 926 milhões. 

A manutenção do crescimento da RCL deve ser perseguida como uma das metas para 

perenidade do equilíbrio fiscal. Seu crescimento constante, aliado ao controle de 

despesas, é um dos parâmetros para manutenção de um fluxo operacional saudável 

nos entes públicos. 
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RESULTADO PRIMÁRIO E RESULTADO NOMINAL (ANEXO VI) 

 

Esse anexo do RREO apresenta alguns conceitos muito importantes relacionados ao 

endividamento e ao esforço de caixa para pagar as parcelas da dívida pública, no 

sentido de garantir a viabilidade das operações de financiamento.  

Ambos componentes – resultado primário e resultado nominal – são mensurados ao 

mesmo tempo, numa metodologia que recebeu a alcunha técnica de “acima da linha”. 

Entretanto, apenas com o intuito de buscar um melhor efeito didático há a seguir uma 

separação do Anexo VI com foco na mensuração do resultado primário e na sequência, 

do resultado nominal. 

O Que é e o Que Nos Pode Informar o Resultado Primário? 

 

Tabela 8 – Resultado Primário 

A Lei de Responsabilidade Fiscal elegeu o controle do endividamento público como um 

dos principais focos de uma gestão fiscal responsável. 

O Art. 4º da LRF define que o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias conterá Anexo 

de Metas Fiscais, no qual serão estabelecidas metas anuais para resultados nominal e 

primário de cada exercício.  

Por sua vez, o Art. 9º determina que, a cada bimestre, caso a realização da receita não 

se comporte como o esperado; trazendo risco “ao cumprimento das metas de resultado 

primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais”; os Poderes e Ministério 

Público devem promover contenção das despesas públicas segundo os critérios 

definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.  

O dispositivo evidencia, portanto, que a receita é a variável sob a qual o Poder Público 

modulará seus gastos (em que pese uma parcela bastante relevante da despesa pública 

ser de caráter obrigatório e de difícil eliminação ou contenção, uma vez criada). Havendo 
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frustração de receitas, não resta ao gestor alternativa para cumprir as metas fiscais 

vigentes, senão cortar despesas primárias discricionárias. 

O resultado primário é mensurado pela diferença entre receitas e despesas primárias. 

Aquelas, representam os ingressos de natureza operacional do entre, os que derivam 

de suas atividades de rotina e estarão sempre presentes em maior ou menor amplitude, 

tais como as receitas tributárias, patrimoniais (exceto financeiras), de transferências, 

serviços, dentre outras. As despesas primárias, por seu turno, representam todos os 

pagamentos do Município, necessários ao seu funcionamento, inclusive as atividades 

de investimento. Apenas as despesas com pagamento de dívida e juros das operações 

de financiamento estão à margem desse conceito. 

Já o resultado primário, obtido a partir do cotejo entre receitas e despesas primárias 

num dado período, pode ser entendido como o esforço fiscal direcionado à diminuição 

do estoque da dívida pública. Quando o resultado primário é um valor positivo, 

necessariamente está sendo feita uma economia para a diminuição do endividamento. 

De outro lado, quando o resultado primário é negativo, necessariamente, o ente está 

aumentando seu endividamento. 

Da mesma forma, as metas primárias podem ser positivas quando se pretende executar 

uma política de redução de dívidas; ou negativa quando se espera aumentar a 

capacidade de investimento, a partir da obtenção de financiamentos (contratação de 

dívida pública). Neste ponto, importante ressaltar que o fato de se ter um resultado 

primário negativo, ou seja, uma perspectiva de aumento de endividamento, não 

necessariamente indica algo ruim, uma vez que ao passo que se contrata uma dívida, 

também se reduz o tempo de conclusão de investimentos, que seriam muito demorados, 

ou, por vezes inexistentes, se financiados apenas com recursos próprios.  

O grau de maturidade e saúde fiscal do ente não pode ser medido de forma isolada pela 

meta de endividamento. É importante avaliar a capacidade de pagamento das dívidas 

contraídas.  O que deve ser evitado a todo custo é o descumprimento da meta máxima 

estipulada, de modo a manter os limites fiscais de acordo com o planejado. 
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O Que é e o Que Nos Indica o Resultado Nominal? 

 

Tabela 9 – Resultado Nominal 

O resultado nominal representa a variação da Dívida Consolidada Líquida - DCL em 

dado período. Pode ser obtido pela subtração entre o estoque final da dívida de um 

exercício pelo estoque final da dívida do exercício seguinte, ou seja, a diferença líquida 

entre o quanto se devia no passado e o quanto se deve agora, denominada metodologia 

“abaixo da linha”.  

Assim, um resultado nominal positivo indica que houve uma diminuição da DCL (o ente 

passou a dever menos em relação ao montante de suas disponibilidades de caixa). Já 

um resultado negativo indica que houve aumento (o ente público passou a comprometer 

mais do seu caixa com o montante da dívida a ser paga). 

Qual a Correlação Entre o Resultado Primário e o Resultado Nominal? 

Além de ser calculado de forma direta pela variação da DCL, o Resultado Nominal 

também pode ser calculado a partir do Resultado Primário com metodologia “acima da 

linha”, por meio da adição da diferença entre juros ativos e juros passivos. Os juros 

ativos são as receitas financeiras do Município, ou seja, rendimentos de aplicações, 

entre outras de menor vulto. Juros passivos, por sua vez, são os encargos, juros e 

atualizações monetárias incorridos sobre as dívidas do Município. Importante ressaltar 

que, para a apuração dos valores em relação à meta primária e nominal, deve-se 

sempre utilizar a metodologia “acima da linha”. 

Resultados primário e nominal têm tendências semelhantes, ou seja, um resultado 

primário positivo contribui no sentido de aumentar o resultado nominal. Dessa forma, a 

apresentação dos resultados primário e nominal é convergente – os resultados com 

sinal positivo, tanto para o resultado primário como para o resultado nominal, são 

considerados superávits e os resultados com sinal negativo são considerados déficits.  

Os juros passivos tendem a diminuir o resultado nominal, dado que aumentam o 

montante da dívida consolidada líquida. Já os juros ativos tendem a aumentar o 

resultado nominal, visto que reduzem o montante da dívida consolidada líquida. Em 
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resumo, caso o resultado primário somado aos juros ativos seja maior que os juros 

passivos, a dívida líquida diminuirá e o resultado nominal será positivo. Caso os juros 

passivos sejam maiores que a soma do resultado primário com os juros ativos, a dívida 

consolidada líquida aumentará e o resultado nominal será negativo. 

Como Estão o Resultado Primário e o Resultado Nominal de Salvador? 

Salvador executa uma política de endividamento responsável, com o objetivo de 

acelerar investimentos e implantar programas de cunho social num tempo mais curto. 

Para tanto, conta com a assessoria de entidades internacionais e bancos de 

investimento com larga experiência no financiamento e acompanhamento da 

implantação de políticas públicas. 

Nesse contexto, tanto as metas de resultado primário como de resultado nominal têm 

sido definidas nos últimos anos com números negativos, indicando o sentido de 

contratação de operações de crédito e outros financiamentos com recursos de terceiros. 

 

Gráfico 2 (a) - Evolução do Resultado Primário 

 

 

Gráfico 2 (b) - Evolução do Resultado Nominal 
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Embora a meta tenha sido sempre negativa nos últimos anos, nem sempre a execução 

aconteceu como planejado. Em 2022, por exemplo, a receita corrente realizada em valor 

superior ao previsto possibilitou um superávit primário, mesmo com o crescente 

investimento realizado pela prefeitura. 

De igual modo o aumento de receitas correntes foi responsável pela redução do 

endividamento líquido (vide seção sobre a Dívida Consolidada Líquida, deste volume), 

contribuindo para um superávit primário de R$86 milhões. 

Na mesma esteira, os valores em caixa associados a um aumento das taxas básicas de 

juros, gerou um acréscimo nos ganhos com juros ativos, tendo como consequência a 

obtenção de resultado nominal positivo de R$253 milhões. 

É preciso citar que esta disponibilidade de caixa afeta diretamente a DCL, porque sua 

mensuração é sempre feita a partir da dívida consolidada bruta, abatida das 

disponibilidades de caixa e haveres financeiros existentes. De outro modo, podemos 

dizer que se considera como dívida consolidada líquida apenas os valores financiados 

a pagar que excedam ao montante de recursos financeiros não comprometidos 

(poupança). 

 

APLICAÇÃO EM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO (MDE) E RECEITAS DO FUNDEB (ANEXO VIII) 

 

 

Tabela 10 – Aplicação MDE 

 

A Constituição Federal determina que no mínimo 25% das receitas resultantes de 

impostos e transferências de impostos deverão ser aplicadas em educação pelos 

municípios anualmente.  

Além de aplicar diretamente parte das receitas tributárias e de transferências no 

financiamento da educação, o Município, assim como a União e todos os demais entes 

subnacionais, aplicam recursos próprios no FUNDEB. Parte dos recursos desse fundo 
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é transferida de volta para o Município e deve ser gasta com o pagamento de salário 

dos professores e com outras despesas relativas à educação infantil e educação básica.   

A educação recebe outros recursos para manutenção de suas atividades tais como 

recursos da merenda escolar e outros aportes, transferidos pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE.  

O Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino – MDE tem por objetivo dar transparência às informações das receitas e 

despesas relacionadas à̀ educação, especialmente quanto ao cumprimento dos limites 

mínimos de aplicação em MDE, dos recursos destinados e recebidos do FUNDEB e ao 

cumprimento das regras para aplicação desses recursos, permitindo a avaliação e 

controle pelo governo e pela sociedade.  

Como Está o Índice de Aplicação em MDE de Salvador? 

A retomada das atividades escolares de modo presencial, resultou na necessidade de 

aumento das despesas por parte do Fundo Municipal de Educação, quando comparada 

ao exercício financeiro de 2021. Esse acréscimo nominal equivale a mais de R$200 

milhões de incremento de despesas.  

Entretanto, o aumento das receitas de impostos e transferências de impostos em 

percentual maior que o crescimento das despesas, não permitiu que tal acréscimo nos 

gastos com educação se refletisse na apuração do índice constitucional, mantendo-o 

em patamar semelhante ao obtido no exercício de 2021, 25,65%. 
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Tabela 11 – Receitas que compõem a base de cálculo do índice de aplicação em MDE 

 

 

 

Tabela 12 - Evolução do Índice de Aplicação em MDE 

 

Importante informar que nem todas as despesas realizadas nas funções típicas da área 

de educação são computadas no limite mínimo. Nesses estão contidos os gastos 

realizados com recursos oriundos de impostos e transferências e do FUNDEB nos 

objetos contidos na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/1996).  

Além dos gastos afeitos ao limite constitucional, o Município realizou outras despesas 

na área de educação com recursos de outras origens, representando um gasto total de 

R$1.887 milhões. 
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Tabela 13 – Despesa Total com Educação 

 

O Que São as Receitas do FUNDEB? 

Como tratado nos tópicos anteriores, um dos tipos de recursos (fonte de recursos) que 

impactam na apuração do índice de aplicação em MDE são aqueles que provém do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Professores da Educação – FUNDEB. Ele é um Fundo especial, de natureza contábil e 

de âmbito estadual (um total de vinte e sete Fundos), composto por recursos 

provenientes de impostos e das transferências dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios vinculados à educação, conforme disposto nos Artigos nº 212 e 212-A da 

Constituição Federal. 

O atual FUNDEB foi instituído como instrumento permanente de financiamento da 

educação pública por meio da Emenda Constitucional n° 108, de 27 de agosto de 2020, 

e encontra-se regulamentado pela Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

As receitas do FUNDEB são formadas por duas componentes: i) a transferência do 

Fundo propriamente dita, denominada FUNDEB - Impostos, em que cada ente 

subnacional, depois de destinar recursos ao fundo, recebe de volta uma cota, que varia 

de acordo com a quantidade de alunos matriculados que o ente possui; e, ii) a 

Complementação da União ao FUNDEB, valor repassado pela União aos entes que 

após receber os valores do fundo não atingem o valor mínimo por aluno definido em 

legislação específica.  

A partir de 2021, a nova legislação do FUNDEB (Lei 14.113/2020) determinou que a 

União complementará os recursos de cada Fundeb em montante equivalente a, no 

mínimo, 23% (vinte e três por cento) do total de recursos destinados ao Fundeb pelos 

estados, DF e municípios. A contribuição da União neste novo Fundeb sofrerá um 

aumento gradativo, até atingir o percentual de 23% (vinte e três por cento) dos recursos 

que formarão o Fundo em 2026. Passará de 10% (dez por cento), do modelo do extinto 

Fundeb, cuja vigência se encerrou em 31 de dezembro de 2020, para 12% (doze por 
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cento) em 2021; em seguida, para 15% (quinze por cento) em 2022; 17% (dezessete 

por cento) em 2023; 19% (dezenove por cento) em 2024; 21% (vinte e um por cento) 

em 2025; até alcançar 23% (vinte e três por cento) em 2026. 

Tal complementação dever ser repassada em três modalidades: 

a) Complementação VAAF – 10% no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 

sempre que o valor anual por aluno (VAAF) não alcançar o mínimo definido 

nacionalmente; 

b) Complementação VAAT - no mínimo, 10,5%, em cada rede pública de ensino 

municipal, estadual ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT) 

não alcançar o mínimo definido nacionalmente; 

c) Complementação VAAR - 2,5% nas redes públicas que, cumpridas 

condicionalidades de melhoria de gestão, alcançarem evolução de indicadores 

a serem definidos, de atendimento e de melhoria da aprendizagem com redução 

das desigualdades, nos termos do sistema nacional de avaliação da educação 

básica. 

Como Foi a Arrecadação desta Receita por Salvador? 

O Município contribuiu com R$496 milhões de suas receitas para formação do FUNDEB 

e recebeu de volta a importância de R$660 milhões, referentes às transferências do 

Fundo, e mais R$244 milhões referentes à complementação da União, totalizando uma 

receita de transferência de R$ 904 milhões. 

Sobre estas transferências enviadas e recebidas do FUNDEB, exceto os valores 

relativos à complementação da União, nota-se um ganho líquido de R$163 milhões, que 

necessariamente precisam ser gastos em despesas do exercício para fins de obtenção 

do limite constitucional. 

Houve um aumento de 18% das receitas do FUNDEB, quando comparadas à 

arrecadação de 2021, motivado principalmente pelo aumento da complementação da 

União, que aumentou 29% em relação ao ano anterior. Esse fato deve-se a alguns 

fatores: 

a) Modificações da Legislação – a nova lei do FUNDEB aumentou de forma gradual 

o percentual repassado pela União a título de complementação do FUNDEB, 

fazendo alterar o valor recebido por Salvador de R$ 769 milhões em 2021 para 

R$ 904 milhões 2022.  
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b) Aumento no valor por aluno – O valor anual mínimo por aluno, que é determinado 

a cada ano por Portaria Interministerial da União, foi fixado em 2022 como R$ 

4.873,78 para o VAAF-MIN, um aumento de 9,21% em relação ao ano anterior, 

que foi de R$ 4.462,83/ aluno.  

c) Reaquecimento da economia - que representou, de forma direta, um aumento 

das contribuições dos entes subnacionais ao Fundo e, por consequência, 

resultou num maior montante a ser redistribuído, quando comparado com o 

exercício anterior.  

As complementações da União, necessárias quando o valor redistribuído do Fundo aos 

entes não é suficiente para atingir o valor mínimo anual por aluno estipulado pelo 

Ministério da Economia e Cultura, também foram aumentadas em função da nova 

legislação que ascenderá os repasses gradualmente até o ano de 2026.   

 

Tabela 14 - Receitas FUNDEB 

 

A nova legislação do FUNDEB também trouxe outras alterações, como a criação das 

receitas complementares denominadas VAAF, VAAT e VAAR, além da alteração do 

índice mínimo de aplicação das receitas do FUNDEB na remuneração do magistério, 

que foi elevado de 60% para 70%.  

As complementações VAAF e VAAT referem-se ao valor anual por aluno e ao valor anual 

total por aluno, respectivamente. A primeira complementação (VAAF) é composta por 

10% da distribuição de recursos que compõem os Fundos e é entregue aos entes 

sempre que o valor mínimo definido nacionalmente não for alcançado com a 

redistribuição do FUNDEB. A segunda, VAAT, decorre da redistribuição, se ainda não for 

atingido o mínimo definido. Acontecendo essa hipótese, a União repassará diretamente, 

no mínimo, 10,5% do valor para cada rede pública de ensino do ente para que este 

alcance o padrão mínimo de qualidade (VAAT). 

Por sua vez, a complementação VAAR, que é composta por 2,5% dos recursos do 

FUNDEB, é destinada às redes públicas de ensino que apresentarem melhoria em seus 
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indicadores de atendimento e de aprendizagem, considerando a redução das 

desigualdades e o cumprimento das condicionalidades previstas no programa. 

Por fim, sobre a aplicação do FUNDEB na remuneração do magistério, que foi 

legalmente elevado para 70%, tem-se que em 2022 Salvador executou R$ 734 milhões, 

o que equivale a um índice de 77%, representando em valores nominais um gasto R$72 

milhões a mais que o percentual legal mínimo obrigatório para a obtenção do indicador 

mínimo na respectiva remuneração. 

 

APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

(ASPS) (ANEXO XII) 

 

 

Tabela 15 – Aplicação ASPS 

 

É o demonstrativo que informa os valores de todas as receitas vinculadas à saúde, 

recebidas nas diversas fontes de recursos – receitas próprias, transferências do SUS, 

convênios, entre outras. Informa também todas as despesas executadas no 

atendimento de saúde da população, com o objetivo de dar transparência nas ações e 

gastos dessa natureza. 

Constitucionalmente o Município é obrigado a gastar ao menos 15% das receitas 

oriundas de impostos e transferências de impostos em ações e serviços públicos de 

saúde - ASPS, o que não exclui a necessidade de aplicar os demais recursos recebidos 

por outras fontes advindas da União e Estado, através de transferências constitucionais 

ou convênios, nem impede a vinculação de outras fontes de receitas. 

Sendo assim, de modo a cumprir os requisitos das políticas traçadas em relação à saúde 

pública, o Município aplicou os valores totais seguintes nas ações de saúde.  
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Tabela 16 – Despesa total com Saúde 

 

Como Está o Índice de Aplicação em ASPS de Salvador? 

Em 2022 foram destinados R$ 969 milhões dos recursos oriundos de impostos e 

transferências de impostos do tesouro municipal para aplicação em ações de saúde 

pública, que perfaz um índice de aplicação de 17,71%. 

Quando comparado aos últimos exercícios, Salvador apresentou uma ligeira redução 

no indicador de ASPS: 17,71% em 2022, contra 22,29% em 2021. Essa situação é 

reflexo primordialmente pelo aumento da base de cálculo das receitas além da redução 

de gastos necessário ao controle de calamidade pública vivenciada naquele ano. 

O gráfico a seguir demonstra o aumento da base de cálculo dos 15% destinados à 

cobertura das ações de saúde pública, bem como a despesa com essa finalidade. 

 

Gráfico 3 - Evolução do índice de aplicação em ASPS 
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Além dos recursos próprios utilizados na saúde pública, Salvador recebeu 

transferências do SUS na ordem de R$ 1 bilhão, valor este que representa uma redução 

real apenas 5,67% em relação aos valores recebidos em 2021. 

 

 

Gráfico 4 - Composição das Receitas do SUS 

 
 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF) 

 

O Relatório de Gestão Fiscal é publicado quadrimestralmente pela Prefeitura Municipal 

do Salvador.  

Os quadros nele contidos, abaixo nominados, visam a conferir transparência aos 

principais índices e limites que devem ser monitorados e mensurados pelo ente público 

e as metas de recondução aos trilhos, quando há algum descompasso de ordem fiscal. 

▪ Demonstrativo de Despesa com Pessoal; 

▪ Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - DCL; 

▪ Demonstrativo das Garantias e Contra garantias de Valores; 

▪ Demonstrativo das Operações de Crédito; 

▪ Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar; 

▪ Demonstrativo Simplificado do RGF. 

O monitoramento social desses anexos, porque indicativos da saúde ou descompasso 

fiscal dos entes, é tão importante, que, além de estabelecer a necessidade de 

publicação periódica, a LRF, por meio de seu Art. 9º, instituiu a necessidade de 

realização de audiências públicas a cada quadrimestre para apresentação dos 

resultados obtidos e sua convergência com as metas estipuladas. 

As audiências ocorrem sempre na sede do Poder Legislativo e são completamente 

abertas a qualquer cidadão que queira participar. Mesmo durante o período de 
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pandemia, as audiências continuaram sendo realizadas, mas em ambiente virtual, ao 

vivo, conferindo-se o mesmo acesso amplo aos cidadãos. 

No exercício de 2022 o Decreto de publicação do RGF referente ao 3º quadrimestre foi 

o de nº 35.099/2022. Os anexos também foram disponibilizados na íntegra no Portal da 

Transparência da Prefeitura de Salvador no seguinte endereço eletrônico:  

 http://www.transparencia.salvador.ba.gov.br/#/RelatorioGestaoFiscal 

 

 

DESPESA DE PESSOAL (ANEXO I) 

 

 

Tabela 17 – Despesa de Pessoal 

 

O Demonstrativo com Despesa de Pessoal objetiva compilar os gastos com pessoal de 

cada Poder do ente subnacional nos últimos 12 meses.  

A despesa total com pessoal compreende o somatório dos gastos do Ente da Federação 

com ativos, inativos e pensionistas, bem como com terceirização na atividade-fim.  

Como terceirização de atividade finalística são consideradas todas as funções que 

poderiam ser executadas por servidor público. Nesse sentido, devem integrar as 

despesas de pessoal as contratações de serviços públicos finalísticos de forma indireta, 

no que se refere à remuneração de pessoal vinculado a estas contratações, mesmo 

quando o empregador não é o ente público. 

Em suma, os gastos com pessoal alocado à atividades finalísticas de estado, a exemplo 

de saúde, educação e assistência social, realizados por meio de contratações dos 

serviços de profissionais relacionados de cooperativas, de empresas individuais, ou de 

outras formas assemelhadas, bem como de organizações da sociedade civil que 

administram estruturas pertencentes à administração pública ou tem a totalidade ou a 
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maior parte das suas despesas custeadas pelo poder público devem compor a despesa 

de pessoal do poder do ente a que estão vinculados. 

O Manual de Demonstrativos Fiscais, que estabelece a forma de cálculo do índice de 

pessoal, determina ainda que sejam excluídas do cômputo as despesas de natureza 

indenizatória, ou seja, aquelas que têm por objetivo compensar financeiramente dano 

ou ressarcir gasto de servidor em exercício de sua função, tais como indenização por 

viagens, transporte e alimentação. A legislação assim determina porque esses 

componentes não possuem caráter de perpetuidade, são ocasionais. 

De igual modo, as despesas oriundas de indenizações trabalhistas, de sentenças 

judiciais, de despesas de exercícios anteriores – DEA devem ser deduzidas do total de 

gastos com pessoal, por não se constituírem em aplicações permanentes.  

A legislação que regula a matéria, Portaria nº 924 de 08 de julho de 2021, também indica 

que devem ser deduzidas para fins de apuração do gasto total de pessoal em relação à 

Receita Corrente Líquida – RCL, as despesas executadas pelo Regime Próprio de 

Previdência Social - RPPS com seus recursos próprios. 

Como Está o Índice de Despesa de Pessoal em Salvador? 

Para o Poder Executivo Municipal a LRF determina como limite para gastos com pessoal 

o percentual de 54% da RCL. A fim de conseguir fôlego financeiro para execução de 

ações voltadas para melhoria dos serviços postos à disposição da população e para 

investir na manutenção e melhoria da cidade, Salvador ao longo dos anos tem tentado 

manter o índice abaixo deste patamar. 

Em 2022, o aumento nas despesas com pessoal, decorrente do crescimento vegetativo 

da folha; de novas nomeações e contratações, e do reajuste aplicado na data base foi 

nominal e percentualmente menor que o aumento da RCL, o que fez resultar em um 

índice de 32,33%.   

Esse limite deixa o ente numa zona de conforto quanto ao comprometimento de suas 

receitas correntes com despesas obrigatórias e incomprimíveis. Essa linha de atuação 

permite a aplicação de recursos em área e atividades finalísticas em detrimento de 

despesas operacionais.  
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DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL (ANEXO II) 

 

 

Tabela 18 – Dívida Consolidada Líquida 

 

Esse demonstrativo busca dar visibilidade à composição do endividamento do ente, 

trazendo, separadamente, cada componente que integra a DCL com seus respectivos 

saldos, bem como o percentual apurado de endividamento com base na Receita 

Corrente Líquida. 

A DCL é obtida a partir da Dívida Consolidada, formada por saldos de empréstimos 

internos e externos, parcelamentos, precatórios e outros tipos de passivos. A esses 

saldos são somados os restos a pagar processados, por serem passivos financeiros de 

natureza exigível. Da dívida consolidada são abatidos os saldos de caixa e outros 

recebíveis, de modo a alcançarmos a Dívida Consolidada Líquida – DCL.  

É possível, após a aplicação das deduções referentes às disponibilidades financeiras, 

aos haveres financeiros e ao acréscimo do saldo de Restos a Pagar Processados ainda 

não pagos e dos Valores Restituíveis, que se mensure uma DCL negativa. Isso indicaria 

que as disponibilidades financeiras existentes em determinado momento seriam 

suficientes para liquidação de toda a dívida contratada. 
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Como Anda o Endividamento de Salvador? 

Salvador apresentou entre 2017 e 2019 valores negativos da DCL, ou seja: as 

disponibilidades líquidas (abatidas dos compromissos financeiros existentes) eram 

suficientes para quitação integral da dívida contratada. 

Porém, a partir de 2020, o saldo da DCL passou a ser positivo motivado pelo aumento 

no volume de operações de crédito realizadas pelo ente. No exercício de 2022, houve 

uma redução de pouco mais de 21% no valor da DCL quando comparado a 2021, devido 

ao aumento das disponibilidades em caixa, destinadas a investimentos futuros, uma vez 

que a Dívida Consolidada (DC), aquela apurada sem levar em conta estas 

disponibilidades registrou um aumento de R$ 378 milhões, devido, principalmente, ao 

aumento do saldo da dívida contratual (operações de crédito internas e externas) e ao 

saldo de precatórios.  

O gráfico que segue indica a trajetória da dívida consolidada do Município e de sua RCL 

entre os exercícios de 2017 e 2022. Nas barras de cor azul e vermelha, 

respectivamente, é possível observar um maior crescimento, em valores absolutos, da 

RCL em detrimento ao endividamento nos três primeiros períodos. Porém, para os 

últimos períodos, 2020 e 2021, tal crescimento se inverte com o aumento da dívida em 

percentual maior que o da RCL, e em 2022 esta DCL volta a ter uma redução devido ao 

aumento das deduções, notadamente das disponibilidades de caixa. 

 

Gráfico 5 - Evolução do Endividamento  

 

Importante frisar que, mesmo diante do patamar de endividamento apresentado e em 

decorrência da gestão fiscal equilibrada, a situação continua estável e confortável, tendo 

sido registrado um índice de endividamento de 5% da RCL, de um máximo de 120% 
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permitido pela Resolução do Senado Federal. Além disso, a avaliação dos índices de 

capacidade de pagamento indica a existência de um endividamento saudável, ou seja, 

adquirido com condições de quitação dentro das possibilidades financeiras da cidade e 

voltados para uma política de investimentos. 

 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR (ANEXO 

V) 

 

 

Tabela 19 – Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar 

 

O Demonstrativo apresenta informações sobre a disponibilidade de caixa bruta, as 

obrigações financeiras e a disponibilidade de caixa líquida para cada fonte de recurso 

utilizada pelo ente. 

Fontes são códigos orçamentários e de escrituração contábil que visam a indicar a 

origem dos recursos arrecadados, de modo a permitir a identificação e o agrupamento 

de recursos com necessidade de aplicação vinculada a algum tipo de despesa, órgão 

ou finalidade. 

O anexo V do RGF tem como principal finalidade evidenciar a disponibilidade financeira 

em cada fonte de recursos, comparada com as despesas que tiveram origem no 

exercício que se encerra, mas que, por razão administrativa qualquer, ainda não foram 

quitadas. 

Caso as disponibilidades apresentem valor negativo se tem a indicação inequívoca de 

que não há recursos financeiros suficientes para quitação de todas as obrigações, ou 

seja, o ente não possui liquidez. Ao contrário, a indicação de valores positivos indica a 

sobra de recursos financeiros em relação às obrigações já assumidas. 
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Como Estão as Disponibilidades de Caixa de Salvador? 

Salvador vem mantendo ao longo dos últimos anos uma situação de equilíbrio fiscal com 

baixo endividamento, sucessivos superávits orçamentários e controle nos gastos 

públicos. Desta forma, vem evidenciando disponibilidades em caixa livres para fazer 

frente a eventuais situações de crise. 

Em 2022 o Município encerrou o ano com mais de R$2.338 milhões não comprometidos 

em caixa, sendo deste total 50% de recursos de livre utilização, o que garante certo 

conforto financeiro para agir em cenários de crise com expansão acelerada de despesas 

obrigatórias ou para investir com recursos próprios com sustentabilidade. 

 

Tabela 20 - Disponibilidades de Caixa 2022 

 

A partir 2021, com o retorno das atividades econômicas, a curva do gráfico seguinte 

volta a ser ascendente, com um aumento de disponibilidades de 32% quando 

comparado a 2021. 

Esse aumento de recursos é fruto especialmente do aumento de arrecadação das 

receitas de natureza operacional, correntes, o que promove a sustentabilidade da ação 

pública e alavanca a autonomia financeira do ente. 
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GLOSSÁRIO 

 

Arrecadação: Valor destinado aos cofres públicos. Trata-se de uma das fases de 
execução da receita orçamentária, posterior ao lançamento. 

Atividade Fim / Finalística:  Atividade executada por um órgão no cumprimento de sua 
missão institucional, diretamente voltada para a população. 

Crédito Adicional: Autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente 
dotadas na Lei de Orçamento.  

Despesa: Saída de disponibilidades em poder do ente. 

Despesa Corrente: São todas as despesas para manutenção e funcionamento dos 
serviços públicos em geral, são despesas que não contribuem, diretamente, para a 
formação ou aquisição de um bem de capital. 

Despesa de Capital: São aquelas despesas referentes à aquisição e manutenção de 
máquinas, equipamentos, realização de obras, aquisição de participações acionárias, 
compra de imóveis e concessão de empréstimos. Despesas que contribuirão para a 
produção ou geração de novos bens ou serviços e integrarão o patrimônio público, ou 
seja, contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital. 

Despesa Intra orçamentária: Ocorre quando órgão, fundos, autarquias, fundações, 
empresas estatais dependentes e outras entidades integrantes do orçamento fiscal e da 
seguridade social efetuam aquisições de materiais, bens e serviços, realizam 
pagamento de impostos, taxas e contribuições, além de outras operações, quando o 
recebedor dos recursos também for órgão, fundo, autarquia, fundação, empresa estatal 
dependente ou outra entidade constante desse orçamento, no âmbito da mesma esfera 
de governo. 

Despesa Orçamentária: É aquela executada por entidade pública e que depende de 
autorização legislativa para sua realização, por meio da Lei Orçamentária Anual ou de 
Créditos Adicionais. É o conjunto de dispêndios realizados pelos entes públicos para o 
funcionamento e manutenção dos serviços públicos prestados à sociedade. 

Disponibilidade de Caixa: São os valores de titularidade do ente público em dinheiro, 
cheque, carta de crédito, aplicação financeira, poupança e outras disponibilidades 
financeiras. 

Dotação Fixada: Identifica os valores da dotação inicial mais os créditos adicionais 
abertos ou reabertos durante o exercício, deduzidas as anulações e cancelamentos 
correspondentes.  

Dotação Orçamentária: São valores monetários autorizados, consignados na 
Lei Orçamentária Anual para atender a uma determinada programação orçamentária. 

Exercício Financeiro: É o período temporal em que ocorrem as operações contábeis / 
financeiras dos entes públicos.  

Endividamento: É o conjunto de todas as dívidas contraídas pelo ente público.  

FUNDEB: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação. 
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Operações de Crédito: São contratos de financiamento, empréstimo ou mútuo. Pode 
envolver a compra financiada de bens ou serviços, arrendamento mercantil e operações 
de derivativos financeiros, inclusive operações dessas categorias realizadas com 
instituição não financeira. 

Receita: Valor que é recebido, arrecadado ou apurado. 

Receita Corrente: São arrecadadas dentro do exercício financeiro e aumentam as 
disponibilidades financeiras. Normalmente têm efeito positivo sobre o Patrimônio 
Líquido - PL e constituem instrumento para financiar os objetivos definidos nos 
programas e ações orçamentários, com vistas a satisfazer finalidades públicas. 

Receita de Capital: São as receitas provenientes da realização de recursos financeiros 
oriundos de constituição de dívidas; da conversão, em espécie, de bens e direitos; os 
recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, destinados a 
atender despesas classificáveis em despesas de capital. 

Receita Intra orçamentária: São receitas correntes de órgãos, autarquias, fundações, 
empresas dependentes e de outras entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, quando o fato que originar a receita decorrer de despesa de órgão, 
autarquia, fundação, empresa dependente ou de outra entidade constante desses 
orçamentos, no âmbito da mesma esfera de governo.  

Receita Prevista: A Receita Prevista é a primeira fase da arrecadação de recursos, 
onde é feita uma estimativa de quanto se espera arrecadar no exercício financeiro. 
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